
CÂMARA MUNICIPAL DE MARllÂNDIA 
ESTADO DO EspíRITO SANTO 
Plenário 

Ata da Trigésima Terceira Sessão 
Ordinária da Primeira Sessão 
legislativa da Décima Primeira 
legislatura da Câmara Municipal 
de Marilândia. 

Aos quinze dias do mês de dezembro do ano de 2025, às 18 horas, reuniu-se a Câmara 

Municipal de Marilândia, sob a presidência do Vereador Adilson Reggiani, estando 

presentes os Vereadores Ailton Nunes dos Anjos, Antônio Carlos Dadalto, Davi Loredo 

Felipe, Douglas Badiani, Emílio Gava, Josué Batista da Silva, Paulo Costa e Vergílio Marcos 

Furlan Camata. O Presidente Adilson Reggiani iniciou a 33° reunião ordinária da Primeira 

Sessão Legislativa da Décima Primeira Legislatura da Câmara Municipal de Marilândia­ 

ES. O Presidente disse: "Nobres colegas vereadores, púbico online que nos acompanham 

pelos nossos canais oficiais, hoje dia 15 de dezembro estamos realizando a última Sessão 

Ordinária do ano de 2025. Aproveitando a oportunidade queremos aqui registrar que será 

votado em Regime de Urgência Especial três Projetos de Leis de n°. 93, 94 e 95/2025 as 

quais tratam do mesmo assunto que: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A REPASSAR, 

MEDIANTE CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO COM A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 

AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE MARILÃNDIA - APAE, protocolados nesta casa em 09 e 

10 de dezembro, subsequente as quais regimentalmente nos permite a prerrogativa da 

votação de Urgência Especial nos termos do Artigo 201, § 1 ° e § 2° do Regimento Interno 

Cameral, as quais não forem apreciadas poderão perder a sua eficácia tendo em vista 

trata-se de Emendas Parlamentares Federais. Nos termos do Artigo 47 inciso II do 

Regimento Interno, o Presidente solicitou ao primeiro secretário, Vereador Emílio Gava, 

que procedesse a chamada dos Vereadores; estando todos presentes, com a proteção 

de Deus, declarou aberta a sessão. Nos termos da resolução n° 96/2023, o Presidente 

Adilson Reggiani solicitou ao vereador Vergílio Marcos Furlan Camata para realizar a 

leitura da citação bíblica e pediu a todos que se colocassem em posição de respeito: 

"EU SOU O BOM PASTOR. O BOM PASTOR DÁ A VIDA PELAS OVELHAS." (JOÃO 10:11). O 

Presidente solicitou aos vereadores a dispensa da leitura da ata da 32° reunião ordinária 

realizada no dia 8 de dezembro de 2025. Os vereadores aprovaram a ata por 

unanimidade e a mesma se encontra na secretaria. EXPEDIENTE: Projeto de Lei n? 93/2025, 

de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal, que: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 

A REPASSAR, MEDIANTE CELEBRAÇÃO 

~ 

DE TERMO DE COLABORAÇÃO COM A 
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ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE MARILÂNDIA - APAE. Projeto de 

lei nO 94/2025, de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal. que: AUTORIZA O 

PODER EXECUTIVO A REPASSAR, MEDIANTE CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO 

COM A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE MARILÂNDIA - APAE. 

Projeto de lei nO 95/2025, de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal, que: 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A REPASSAR, MEDIANTE CELEBRAÇÃO DE TERMO DE 

COLABORAÇÃO COM A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 

MARILÂNDIA - APAE. Requerimento de Urgência nO 26/2025, de autoria da Edilidade, que 

REQUER que sejam dispensadas as formalidades legais de tramitação da proposição 

para inclusão do Projeto de Lei n° 93/2025, de autoria do Chefe do Poder Executivo 

Municipal. que: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A REPASSAR, MEDIANTE CELEBRAÇÃO DE 

TERMO DE COLABORAÇÃO COM A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 

DE MARILÂNDIA - APAE, em REGIME URGÊNCIA. Requerimento de Urgência nO 27/2025, 

de autoria da Edilidade, que REQUER que sejam dispensadas as formalidades legais de 

tramitação da proposição para inclusão do Projeto de Lei n° 94/2025, de autoria do 

Chefe do Poder Executivo Municipal, que: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A REPASSAR, 

MEDIANTE CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO COM A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 

AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE MARILÂNDIA - APAE, em REGIME URGÊNCIA. 

Requerimento de Urgência nO 28/2025, de autoria da Edilidade, que REQUER que sejam 

dispensadas as formalidades legais de tramitação da proposição para inclusão do 

Projeto de Lei n° 95/2025, de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal. que: 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A REPASSAR, MEDIANTE CELEBRAÇÃO DE TERMO DE 

COLABORAÇÃO COM A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 

MARILÂNDIA - APAE, em REGIME URGÊNCIA. Indicação n° 231/2025, de autoria do 

vereador EMILlO GAV A que indica a possibilidade de oferecer alimentação para os 

profissionais de Educação Municipal de Marilândia/ES. Indicação n? 232/2025, de autoria 

do vereador VERGILlO MARCOS FURLAN CAMATA para que possa estudar a possibilidade 

instalar lixeiras na área verde do Espaço Cultural Giordano Lorencini. visando promover a 

limpeza, organização e preservação ambiental daquele importante local de 

convivência pública. Indicação n° 233/2025, de autoria do vereador VERGILlO MARCOS 

FURLAN CAMATA para que possa estudar a possibilidade de realizar os serviços de roça, 

capina e limpeza nos entornos da escola que está sendo construída, bem como das 

casas populares da Comunidade de São Marcos. Indicação nO 234/2025, de autoria do 

vereador ANTÔNIO CARLOS DADALTO a possibilidade de pintura do meio-fio da 
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Comunidade de Patrão-Mor em razão da realização da Festa do Padroeiro - Sagrada 

Família. COMUNICAÇÕES: Encontra-se a disposição dos senhores vereadores a 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS MESES DE JANEIRO A OUTUBRO DE 2025, referente a parceria 

de Termo de Colaboração com a Associação Ambientalista de Marilãndia - AAMA. 

TRIBUNA LIVRE: O Presidente convidou a Miss Mirim de Marilândia Luiza Rovetta e realizou 

uma leitura sobre a vida e dos próximos trabalhos dela. O Presidente concedeu a palavra 

ao vice-prefeito, Sr. Warley Arrivabene, que destacou as conquistas do atual governo 

reeleito de Marilândia. O Presidente concedeu a palavra ao secretário municipal de 

Assistência Social, Sr. Michel Bertolo, que comentou sobre os avanços dos serviços 

assistenciais em Marilândia, bem como os desafios. O Presidente solicitou ao vice­ 

presidente os nomes dos vereadores inscritos: Adilson Reggiani. Adilson Reggiani realizou 

seu discurso sobre as conquistas do legislativo marilandense em 2025. O vereador Emílio 

Gava comentou sobre os projetos de lei que ajudou a realizar, como o da alimentação 

de professores, e sobre as realizações legislativas. Josué Batista da Silva relembrou de 

muitas realizações no legislativo municipal, assim como agradecer aos deputados 

estaduais pelos atendimentos a Marilândia. Paulo Costa realizou diversos 

agradecimentos. Davi Loredo Felipe também fez agradecimentos pelo seu primeiro 

mandato de vereador de Marilândia e fez outros comentários sobre outros assuntos sobre 

tecnologia, conquistas e fé. Os discursos dos convidados e vereadores foram gravados 

em áudio e vídeo na íntegra, que podem ser conferidos por meio do link: 

https://www.youtube.com/watch?v=pufmugDI45c no canal da CMM. ORDEM DO 

DIA: O Presidente solicitou ao primeiro secretário Emílio Gava que verificasse a presença 

dos vereadores para dar início à ordem do dia da presente sessão; estando todos 

presentes, atendendo ao Parágrafo I do artigo 113 do Regimento Interno Cameral, deu 

início à votação das matérias constantes na ordem do dia. O Presidente disse: "Neste 

momento suspendo a Sessão por um período de até 10 minutos para as Comissões 

Permanentes possam apreciar os projetos de Lei n°. 93, 94 e 95/2025, os quais tratam do 

mesmo assunto que: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A REPASSAR, MEDIANTE 

CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO COM A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS 

DOS EXCEPCIONAIS DE MARILÂNDIA - APAE." O Presidente colocou em única discussão 

e votação do Requerimento de Urgência nO 26/2025, de autoria da Edilidade, que 

REQUER que sejam dispensadas as formalidades legais de tramitação da proposição 

para inclusão do Projeto de Lei n° 93/2025, de autoria do Chefe do Poder Executivo 
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Municipal, que: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A REPASSAR, MEDIANTE CELEBRAÇÃO DE 

TERMO DE COLABORAÇÃO COM A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 

DE MARILÃNDIA - APAE, em REGIME URGÊNCIA. Foi colocado em discussão; em seguida, 

foi colocado em votação, sendo aprovado por unanimidade. O Presidente colocou em 

única discussão e votação ao Projeto de lei nO 93/2025, de autoria do Chefe do Poder 

Executivo Municipal, que: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A REPASSAR, MEDIANTE 

CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO COM A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS 

DOS EXCEPCIONAIS DE MARILÃNDIA - APAE. Foi colocado em discussão; em seguida, foi 

colocado em votação, sendo aprovado por unanimidade. O Presidente colocou em 

única discussão e votação do Requerimento de Urgência n° 27/2025, de autoria da 

Edilidade, que REQUER que sejam dispensadas as formalidades legais de tramitação da 

proposição para inclusão do Projeto de Lei n° 94/2025, de autoria do Chefe do Poder 

Executivo Municipal, que: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A REPASSAR, MEDIANTE 

CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO COM A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS 

DOS EXCEPCIONAIS DE MARILÂNDIA - APAE, em REGIME URGÊNCIA. Foi colocado em 

discussão; em seguida, foi colocado em votação, sendo aprovado por unanimidade. O 

Presidente colocou em única discussão e votação ao Projeto de lei n? 94/2025, de autoria 

do Chefe do Poder Executivo Municipal, que: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A REPASSAR, 

MEDIANTE CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO COM A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 

AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE MARILÂNDIA - APAE. Foi colocado em discussão; em 

seguida, foi colocado em votação, sendo aprovado por unanimidade. O Presidente 

colocou em única discussão e votação do Requerimento de Urgência n? 28/2025, de 

autoria da Edilidade, que REQUER que sejam dispensadas as formalidades legais de 

tramitação da proposição para inclusão do Projeto de Lei n° 95/2025, de autoria do 

Chefe do Poder Executivo Municipal, que: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A REPASSAR, 

MEDIANTE CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO COM A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 

AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE MARILÂNDIA - APAE, em REGIME URGÊNCIA. Foi 

colocado em discussão; em seguida, foi colocado em votação, sendo aprovado por 

unanimidade. O Presidente colocou em única discussão e votação ao Projeto de lei n? 

95/2025, de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal, que: AUTORIZA O PODER 

EXECUTIVO A REPASSAR, MEDIANTE CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO COM A 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE MARILÂNDIA - APAE. Foi 

colocado em discussão; em seguida, foi colocado em votação, sendo aprovado por 
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nO 87/2025, de autoria do vereador Davi Loredo Felipe que: Autoriza o Poder Executivo 

Municipal de Marilândia a instituir o programa "WI-FI LIVRE nas praças públicas" e dá 

outras providências. Foi colocado em discussâo; em seguida, foi colocado em votaçâo, 

sendo aprovado por unanimidade. O Presidente colocou em única discussâo e votaçâo 

do Projeto de Lei nO 88/2025, de autoria do vereador Davi Loredo Felipe que: Dispõe sobre 

a obrigatoriedade de utilização do símbolo mundial do autismo para identificação de 

atendimento prioritário às pessoas com transtorno do espectro autista (TEA) no Município 

de Marilândia-ES. Foi colocado em discussão; em seguida, foi colocado em votação, 

sendo aprovado por unanimidade. O Presidente colocou em segunda discussão e 

votação do Projeto de Lei nO 89/2025, de autoria do vereador VERGíLlO MARCOS FURLAN 

CAMATA que: "Institui o programa 'LER É LEGAL', destinado ao incentivo à doação de 

livros infantis, à ampliação do acesso à leitura nas escolas públicas municipais e à inclusão 

de livros nas cestas básicas distribuídas pelos programas sociais do Município de 

Marilândia, e dá outras providências." Foi colocado em discussão; em seguida, foi 

colocado em votação, sendo aprovado por unanimidade. O Presidente colocou em 

segunda discussão e votação do Projeto de Lei nO 90/2025, de autoria do Vereador 

Vergílio Marcos Furlan Camata e Josué Batista da Silva que: "Institui a política municipal 

de linguagem simples no âmbito da administração pública direta e indireta do município 

de Marilândia/ES e dá outras providências." Foi colocado em discussão; em seguida, foi 

colocado em votação, sendo aprovado por unanimidade. O Presidente colocou em 

segunda discussão e votação do Projeto de Lei nO 91/2025, de autoria do Chefe do Poder 

Executivo Municipal, que: Altera a Lei Municipal n° 1.480/2019, com as alterações 

promovidas pela Lei n° 1.764/2024, para incluir o rolo compactador no rol de maquinários 

do Programa Municipal "MAIS AGRO", e dá outras providências. Foi colocado em 

discussão; em seguida, foi colocado em votação, sendo aprovado por unanimidade. 

EXPLICAÇÕES PESSOAIS: O Presidente concedeu a palavra ao vereador Vergílio Marcos 

Furlan Camata, que agradeceu pelos trabalhos legislativos realizados e à equipe de 

robótica da Escola Estadual de Marilândia. Douglas Badiani parabenizou a muitos 

eventos esportivos realizados em Marilândia e aos trabalhos legislativos. Antonio Carlos 

Dadalto também fez parabenizações. Os discursos dos vereadores foram gravados em 

áudio e vídeo na íntegra, que podem ser conferidos por meio do link: 

https:llwww.youtub~.corr1/wotchJv=:_Q_v.fjl1u_gDI32Ç no canal da CMM. O Presidente 

suspendeu a sessão por dez minutos para a confecção da ata da 33° sessão ordinária. 

Após o intervalo, o Presidente solicitou aos vereadores a dispensa da leitura da ata da 
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33Q reunião ordinária realizada no dia 15 de dezembro de 2025. Os vereadores aprovaram 

a ata por unanimidade e a mesma se encontra na secretaria. ENTREGA DE MOÇÃO DE 

APLAUSO. O Presidente presidiu a entrega de moção de aplauso à equipe de robótica 
Odisseia Tech, da EEEFM Padre Antônio Volkers, pelo destaque alcançado em 

competições regionais e pelo relevante trabalho desenvolvido na promoção da 

tecnologia, inovação e protagonismo estudantil no município. Após as apresentações, o 

Presidente convidou a todos para apreciar um vídeo da retrospectiva do ano de 2025. 

ENCERRAMENTO: O Presidente Agradeço a todos que neste ano de 2025 acompanharam 

as Sessões Ordinárias e Extraordinárias desta Casa de Leis pelas redes sociais, e aqueles 

que se fizeram presentes. Agradecemos aos que acreditaram na realização de nossos 

trabalhos em prol de toda sociedade Marilandense, o nosso muito obrigado! Desde já 

desejamos um feliz Natal e um próspero ano de 2026 repleto de realizações, e lembrando 

que a partir dessa data os parlamentares entrarão em recesso, retornando suas 

atividades normais em 02 de fevereiro de 2026, no entanto, os trabalhos internos seguem 

normalmente. Declaro encerrada a presente sessão. Boa noite a todos. 

cç~ 
ADILSON REGGIANI 

Presidente 

~-IO--G-~-\-V-P-,-------~ 

10 Secretário 
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